
JUSTIFICATIVA 

OBRA: REFORMA DO VESTIÁRIO DO ESTADIO MUNICIPAL 

LOCAL: RUA JAIME MORAIS MACHADOA 

              JARDIM SÃO LUCAS 

VALOR DO EMPREENDIMENTO: R$349.970,32 

Da ART de cargo ou função 

Art. 43. O vinculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídica de direito 

público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica ART em cuja 

circunscrição for exercida a atividade. 

§ 1° A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinatura do 

contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com as 

informações constantes, constantes do documento comprobatório de vinculo do profissional com a 

pessoa jurídica. 

DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos 

acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica varia em função da 

alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico... 

DA EMISSAO DO ACERVO TECNICO 

Art.55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 

somente se o responsável técnico estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico. 

Isso significa dizer, a licitante deverá ter em seu quadro de funcionários um corpo técnico que 

possua acervo solicitado no momento da licitação e durante todo o recorrer da obra. Pois caso 

aquele profissional, detentor da Certidão de Acervo Técnico (CAT), não mais pertença ao quadro 

de pessoal daquela empresa, esta empresa deixará de possuir capacidade técnica de executar os 

serviços descritos nas CAT’s. 

METODO UTILIZADO PARA A EMPREITADA 

Entre os regimes passíveis de serem adotados, há o da empreitada por preço global, que é 
“quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total”, e a empreitada 
por preço unitário, que é “quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço 
certo de unidades determinadas” (art. 6º, VIII, “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93). 

A empreitada por preço global deve ser adotada quando for possível definir previamente no 
projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem executados; 
enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser preferida para objetos que, por sua 
natureza, não permitam a precisa indicação dos quantitativos orçamentários. 

 

 



 

DO OBJETO 
 

O objeto deste Termo de referência é a contratação de Empresa de serviços de 

engenharia afim de se fazer uma reforma no vestiário, na área esportiva do campo de 

futebol Antonio José de Carvalho “FELIPÃO”, no bairro Jardim São Lucas, sob o regime 

de empreitada por preço global, para atender às necessidades da Secretaria de Obras, 

conforme memorial descritivo anexo. 

DA JUSTIFICATIVA 

O campo existente no bairro São Lucas é um local de práticas esportivas para todos os 

municipes, além de ser uma área antiga que já cultiva uma história para a prática do 

futebol local. Esta área, atualmente, também abriga as escolinhas de futebol do 

município, onde crianças e jovens estão inclusas nas práticas esportivas, além de 

apresentarem jogos de campeonatos e torneios que acontecem no município. 

Entretanto, é visível a deterioração que o vestiário sofreu com o tempo, pois não foi 

realizado manutenção das suas instalações e nem sequer houve alguma melhora do 

ambiente.  

Portanto, a reestruturação dá área para práticas esportivas trará uma vida nova para o 

local, além de ter a capacidade para receber mais atividades como partidas de 

campeonatos como o 

municipal e com a execução de um vestiário o local terá maior privacidade e higiene 

para o público. 

DO NIVELAMENTO DA LAJE 

 Limpe a superficie da laje; qualquer tipo de material, ou sujeira que estiver 

impregnado no concreto ou solto precisa ser retirado. Sendo assim, ela precisa estar 

completamente limpa para garantir a aderencia da aplicação. 

 No nosso caso, como se trata de um desnivel considerado E=42,00cm; 

precisamos fazer o seguinte procedimento: 

 Utilizar placas de isopor ate a altura de 30cm, esse isopor devera ser fixado na 

laje existente. 

 Em cada lado da placa de isopor devera ter um furo de 50mm para servir de 

apoio das placas. 

 Os outros 12,00cm, sobre a placa de isopor devera ter uma tela de aço tipo Q-

138, “armada com Ø 4.2mm a cada 10cm, nas duas direçoes”. 

 O concreto a ser utilizado deverá ter Fck=25Mpa, aos 28 dias. 

 

 

 

 

 

 



PILARES NO PAVIMENTO SUPERIOR 

 

 

 Onde nao houver possibilidade de deixar arranque nos pilares, deverá ser 

fundido esses arranques utilizando o sikadur 32, ou produto similar. 

 

 

 

DO VALOR ESTIMADO 
 
A estimativa do custo total para investimento do objeto, do presente Termo de 

Referência é de R$349.970,32 (trezentos e quarenta e nove mil novecentos e setenta 

reais e trinta e dois centavos). 

 

DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS 

Este documento foi elaborado com base nas seguintes legislações, que devem ser         

respeitadas para a execução do objeto a ele relacionado. 

a) Lei nº 8.666/93; Decreto Estadual nº 30.610/2009; 

b) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI 

(CAIXA) Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) ANVISA; 

c) Sistema referencial de preços do Instituto de Obras Públicas do Espírito Santo 
(IOPES); 

d) ABNT – NBR – 16280 – Reforma em Edificações, Sistema de Gestão de Reformas; 

e) Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA e CAU; 

f) NBR 13532 - PROJETO ARQUITETURA 

DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 

O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, contados da assinatura da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma 

físico-financeiro apresentado pelo licitante vencedor. 

 



O prazo do contrato decorrente da licitação será de 240 duzentos e quarenta dias) dias 

corridos, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para: 
 

Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o 

prazo de vigência do contrato; 

Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

 
DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 
 

Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto e que farão parte 

integrante deste Termo de Referência, são: 

Memorial Descritivo; 

Projeto Arquitetônico; 

Planilha Orçamentária; 

Diagrama físico-financeiro; 

Projeto estrutural 

Projeto de instalações elétricas 

 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

 Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 

requerimento ao           Departamento de Obras, poderá solicitar o recebimento dos 

mesmos. 

 Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério 

da secretaria de obras através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
 

 os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo 

responsável pelo recebimento; 

 os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 

inconsistências, dando prazos 

para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

 Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega do diário 

de obras dos serviços, assim como relatório fotográfico atualizado; 



 

 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

 

 Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o gestor do contrato vistoriará 

os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, dentro do prazo de 

observação, que não deve ser superior a 90 dias, somente em casos excepcionais. 

 

 São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITO, a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 

documentos: 

Certidão Negativa de Débito-CND; 

Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do CREA/ES (ou 

similar) para a elaboração do referido projeto 

Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra. 

Licença ambiental de operação, quando for o caso. 

Habite-se, quando for o caso. 

 

 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 

a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

 Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia 

prestada pela 

CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 
 

DA GARANTIA CONTRATUAL E DA OBRA 
 
 A obra terá garantia de 05 (cinco) anos contados a partir do recebimento 

definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 

1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de 

qualquer pagamento do Contratante; 

  

 A garantia estipulada para o contrato é de 5% do seu valor total, limitada ao 

equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 

contratada que venham  a participar da execução dos serviços contratados; 

 
 A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar a 
garantia; 

 

 As modalidades aceitas para a garantia são: caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária; 



 A garantia terá um prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, 

sendo extinta 

após este prazo, caso não exista nenhuma prorrogação do mesmo ou através de 

declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

  

 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento). 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Constituem obrigações da contratada: 

 
 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade 

Técnica - ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos da Lei nº 6496/77; 

 Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção 

e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 

 Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do 

Artigo 83 do Decreto Federal nº 356/91; 

 Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

 

 Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança 

a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos 

princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria 

da Construção; 

 

 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 

o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e 

características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, 

dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos 

serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 

previstas no Caderno de Encargos; 

 

 Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 

serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder 

pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

 

 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 

o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

 

 Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE 



OBRAS, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a 

Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam 

registro, devendo ser entregue à secretaria de obras, quando da medição final e entrega 

das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por 

ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 

 Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, 

entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 

canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

  

 Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer 

pelo menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO 

DE OBRAS, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da 

visita; 

 

 Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a 

execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer 

eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada; 

 

 Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, 

especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e 

instruções emanadas pela fiscalização da contratante; 

 

 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 

 Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, 

permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados. 

 

 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 

ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem 

como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer 

pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora; 

 

 Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do 

contratado e/ou da Fiscalização; 

 

 Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos 

pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 

especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 

borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras 

em execução; 

 

 Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro 



de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e 

detritos em geral; 

 

 Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas 

e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso 

de equipamentos de combate a incêndio; 

Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, 

da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer 

durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

 

 Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 

executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à 

segurança de pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e 

saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e 

disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 

 

 Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 

número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

 

 Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em 

tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

 

 Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

 

 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 

qualquer outro não previsto neste Edital, resultante da execução do contrato, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 

à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar 

os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos 

que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente 

envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras; 

 

 Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a 

necessidade de qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 

Contratante; 

 



 Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução 

dos serviços e obras, registrando-as no Projeto “Como Construído” (As Built); 

 

 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de 

aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos 

serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua 

equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas nas 

especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 

  Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e 

montagem de componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no 

projeto fornecido pelo Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, 

elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades; 

 

 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma 

e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada 

sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

 

 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 

obras; 

 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 

fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

 Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário  que ocorra no local dos trabalhos; 

 

 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

 
obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do 

local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 

entulhos e detritos de qualquer natureza; 

 

 Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o 

Recebimento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos 

do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

 

 

Carvalhópolis, 05 de maio de 2023 

 

Departamento de Engenharia 

                                                                                          José Vagner Macedo Eng° Civil 

                                                                                                   CREA 45054 



 


